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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA            
          CNPJ 44.528.842/0001-96 

 

 
Bernardino de Campos, 184 - CEP 16450-000 - Fone/fax: (14) 3552-9222 - Getulina - SP 

E-mail: Praça pmgetu@terra.com.br - Site: www.getulina.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 287 de 26 de março de 2026. 

 

O CIDADÃO MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Getulina - Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o §1º do Art. 2 da 

Lei Municipal nº 1.302 de 13 de agosto de 1991.  

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Executivo Municipal, dentro dos parâmetros legais, 

buscando sempre o primado da eficiência administrativa, promover a organização do serviço 

público no Município, por meio da adequada designação dos servidores nos órgãos públicos a fim 

de corrigir as deficiências do serviço público, alocando os recursos humanos de acordo com a 

necessidade e sempre que verificadas a conveniência e a oportunidade administrativas;  

CONSIDERANDO que a Lei Nº 8112/90, estabelece no artigo no artigo 36, I que a REMOÇÃO do 

funcionário se dará de oficio ou a pedido, e com ou sem alteração de domicílio. 

 CONSIDERANDO que Remoção é o deslocamento do servidor para outro Órgão ou Entidade, sem 

mudança na carreira e a necessidade.  

CONSIDERANDO a necessidade de um Escriturário na Creche Escola – EMEIF – Joaquim Caetano 

Ferraz de Macucos; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - REMOVER EX-OFICIO por interesse da administração, o funcionário público municipal 

COLLE RODRIGUES DA SILVA CRUZ, matricula 2133, Escriturário, do quadro permanente da 

Prefeitura Municipal de Getulina, com carga horária de 40 horas semanais, sendo a entrada das 

07h00 as 11h00, e das 13h00 as 17h00, lotado no Setor de Assistência Social, para exercer suas 

atividades laborais na Creche Escola - EMEIF – Joaquim Caetano Ferraz – Macucos/Getulina, a partir 

de 08/04/2026.  
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA            
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Bernardino de Campos, 184 - CEP 16450-000 - Fone/fax: (14) 3552-9222 - Getulina - SP 
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Artigo 2º - A presente medida decorre da necessidade administrativa de reforço das atividades de 

apoio e organização dos serviços administrativos da referida unidade educacional, considerando a 

demanda existente e a compatibilidade das atribuições do cargo de Escriturário com as funções a 

serem desempenhadas no local. 

I - A alteração refere-se exclusivamente ao local de exercício das funções, não implicando qualquer 

modificação em seu cargo efetivo, vencimentos ou demais direitos funcionais, tratando-se de ato 

administrativo praticado no interesse da Administração Pública e com fundamento nos princípios 

estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. Prefeitura Municipal de Getulina, 26 de março de 2026 .-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

 

 

 

 

MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO   

 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Getulina, em data supra.- 

 

 

DOUGLAS LISBOA FROTA BERNARDES 

Chefe de Gabinete e Relacionamento 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 026/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026
BASE LEGAL: Art. 74, Inciso II da Lei Federal Nº

14.133 de 01 de abril de 2021.
MARIO  TADEU  CELESTINO  RIBEIRO,  Prefeito  do

Município de Getulina/SP, no uso de suas atribuições legais,
diante  do parecer  da Diretoria  de Assuntos  Jurídicos  do
Município, bem como da minuta do contrato e, nos termos
do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO a
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO,  cujo  objeto  é,  em
síntese, a contratação de show artístico da Cantora “Bruna
Gonçalves”, a ser realizado pela empresa Bruna Gonçalves
Silva ME, inscrita no CNPJ nº 27.550.454/0001-92, no dia
28/03/2026, durante as comemorações do Aniversário do
Município, no valor global de R$-25.000,00 (vinte e cinco
mil reais), conforme documentos que integram o processo
licitatório em epígrafe.

Determina a publicação no local de costume.
Getulina: 25 de março de 2026.

MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Contrato
Contrato nº 012/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina
Contratada: Bruna Gonçalves Silva ME
Objeto: Show artístico com a cantora Bruna Gonçalves

no dia 28/03/2025
Valor: R$-25.000,00
CAE: 3.3.90.39.00
Assinatura: 25/03/2026
Mario Tadeu Celestino Ribeiro
Prefeito Municipal
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Contrato
Contrato nº 013/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina
Contratada: Ethni Silva Produções e Eventos Ltda
Objeto: Show artístico com a cantora Elias Silva no dia

27/03/2025
Valor: R$-17.000,00
CAE: 3.3.90.39.00
Assinatura: 25/03/2026
Mario Tadeu Celestino Ribeiro
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 027/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
BASE LEGAL: Art. 74, Inciso II da Lei Federal Nº

14.133 de 01 de abril de 2021.
MARIO  TADEU  CELESTINO  RIBEIRO,  Prefeito  do

Município de Getulina/SP, no uso de suas atribuições legais,
diante  do parecer  da Diretoria  de Assuntos  Jurídicos  do
Município, bem como da minuta do contrato e, nos termos
do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO a
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO,  cujo  objeto  é,  em
síntese, a contratação de show artístico do Cantor “Elias
Silva”, a ser realizado pela empresa Ethni Silva Produções e
Eventos Ltda, inscrita no CNPJ nº 53.989.735/0001-56, no
dia 28/03/2026, durante as comemorações do Aniversário
do Município, no valor global de R$-17.000,00 (dezessete
mil reais), conforme documentos que integram o processo
licitatório em epígrafe.

Determina a publicação no local de costume.
Getulina: 25 de março de 2026.

MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Processo nº 027/2026
Objeto: Show artístico com 00 cantor Elias Silva no dia

27/03/2025
Adjudicado e  Homologado o  Processo supracitado a

empresa Bruna Gonçalves Silva ME
Valor: R$-17.000,00
CAE: 3.3.90.39.00
Assinatura: 25/03/2026
Mario Tadeu Celestino Ribeiro
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA

Processo nº 026/2026
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2026
Objeto: Show artístico com a cantora Bruna Gonçalves

no dia 28/03/2026
Adjudicado e  Homologado o  Processo supracitado a

favor da empresa Bruna Gonçalves Silva ME.
Valor: R$-25.000,00
CAE: 3.3.90.39.00
Assinatura: 25/03/2026
Mario Tadeu Celestino Ribeiro
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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